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PROCES§O ng SCC 1587212021.

O l:stado de Santa Catarina. por interniécJio cla Secretaria de Ilstado da Saúdc, gestom do

Iiunclo [:stzrclual cle Saúde, C]NPJ rle 8(].673.41 li 000 l-87, tloravante rienomirrada
COI{(IEDENTE, neste irto reprssentacla pelo seu Secretirrio cle Estaclo, ALEXAI\DRE
LI'.N('lli,\ FAG t'\ l)ES. CPI' n' 48ó.194.-180-91 . RC n" 30456641 86. residente no

tiorricilio esllcciai i RLra l:stcr cr Jrrnior. l(r(). 7o arrtlar'. Cc'ntro. FlonanópolisrSC. e o

\1unir:ipio dc ['rubici. L]Nl'}-l n! tt2.t$jlj.5u2,{)0t}l-i2. doravante' denominadcr
('()NVE)i{ENT'Il" nesle lto rc-llreserrtailo pc}a sr.rir [trrefcita Nltinicipal. §IARIZA COSTA.
CP[- ns 014,813.]49-10, I{C n! 3311123. rcsidente nn domit:ilio especial ;i Praça Flaneisr,o
Ilereirii Souza. 5i. Centro. tJrubiciiSC'. rcsolverl celebrar o presç,rtt: CONVE,NIO ne

20121'R000-135. curn I'unclamento rra [.ei dc f)iretrizes Orçarnentlirias c1o corrente exercíci<-r,

na l-ci Fcderal rrr 8"6ó6, rle 2l cie "iunho dc 1993, e nas suas alterações posteriores. na Lci
Cornplementar ne l0l cle 04 de n-iaio de 1000. no Decreio nv 127" de 30 de março de 2011, c
nas suâs alteraçôcs posteriores. e na lnstrução l\ormativa IN TC' - l-1. dc 22 cic jLrnho de

2t) ll. r,isando a iransferôncia ilc rccursos fitranceiros para auxiliar no custeio e manutenção
dos scrr içr-;s clc sairdc com a f-'inaliitaile cie riÍ'ereccr nrelhor assistência aos Ltsuários dtr

Sistema Llnico de Sairde - SUS e numentar o pcrccntual de atenclirnento aos usuários clo SUS
para 10092ô. cle acordo com as cláiustilas e condições a seguirestabelecidas:

D() OBJETO Ii DA I.'l|\{ALIDADB

C't.-At,S[.rLA t-,Rl\,lLlfi,\ -_ [:stc Conrênio ter-n corro c,bjeto a lrattsltrôncitr c1e rccursos
firiauccir-r'rs para auxiliar no custeio e nlanutcnçâo dcrs serviços dc saúdc Çol1r a Í'inaliilacle rle
ciícrecer melhor assistôrrcia aos usuários r1o SLlS c aumL'ntar o percentual de atentlinlcnto aos

usuários t1o SLiS plrrn 100%. conlbrme llroposta cle l'rahalho apresentada pelo
COt§VIINIINTE e aprovada pelo CION(-'EDENTE. tloravante dcnominad;r dc. Plano de
'l rrrbrriho (;\nexo l) a cpral integra rstc -l-crmo 

cle C'onvenio indcpendente cle sua tran

I{itf, l:.itc\ r}. Jur rrr,r. l 6Ú * ô" rrrtlar Centrc - l- lol nnopt,lrs .' SC..
I slelincs (]tt ) 1t]54-8ri7-5,' 1óô-l-ijtilô I ]ôh..I-]t8l
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CLAUSULA SEGLJNDA - Serão tlestinados recursos Ílnanceiros para a execução do objeto
dcste C'onvênio n() montante de R$ 90.000.00 (noventa mil reais). por parte do
CONCBDENTE, c,"rnforme Plano de'l-rabalho.

C'LAUSULA TERCEIRA - Os recursos serão destinados pelo CONCEDBNTE na seguinle
classificação orçamentária:48000-480qi -480091 * l0- 302 -0400 * 1476*014244-3
-33-40-41.
SUBCLA1JSULA ÚNtCa - O pre-empenho n'2022P80A027A foi realizado em 3 1i0112022.

t'LAtISULA QLJAR1A - Pro"urama'l'ransÍêrência e empenhartento da tlespesa:

DAS ()BrrrcAÇÔES D{) CONCBDENTIT

CLAUSULA QUINTA - O CONCEDENTE obriga-se a:

L providenciar a pLrblicação do Convênio, em extrato, no Diário Oficial do Estado como
condição de valiclade e eficácia;

ll. transferir os recursos finançeiros para a execução do Convênio na fcrn:a do
cronograma de desembolso, constante do Flano de Traballio;

IIl. analisar as prestações cle contas parciais no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e a
prestaçào r1e contas Í-inal no prazo cle 60 (sessenta) dias, ambos contados cla data da
sua Írprssentaçào:

IV. comunicar à Cerência rle Auclitoria cle Recursos Antecipados rla ('ontroladoria-Ceral
do Estado c,asus c1e não atendimento da f'inalidade pactuada;

V. comunicar ao Çonvensnte e ao interveniente, se houver, eventuais irregularidades
ordem técnica or"r legal e suspender a transferência de recursos até a

VI. prestar orientação tecnica ao oonvenente.

DÂS OBRIGAÇÕES D0 CONVFTl\\iENl'E
ôe
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Natureza da
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C'LAUSUL.A SEXTA - O CIONVENENTE se obriga a:

l. realizar âpenas as despesas prcvistas no Plano de Trabalho (Anexo l) e clurante o
períoclo de vigência do Convelniol

ll. utilizar os recursos nas t'inalidades pactuadas:

lll. regularizar o proccsso de abertura de conta corrente junto ao Banco do Brasil
mediante:

a, cópia do C'onr,ênio firmado pelas partes;

b. documentos constantes na "Relação de documentos cadastrais para abertura de
Çonta corrente" publicada no Portal SCtransferênciasl

c. autorização de aplicação dos recursos financeiros em fundo de aplicação
financeira de curto prazo. ou, operação de mercado aberto, lastreados em

títulos da dívic'la púrblica federall e

d. autorização cle fornecimento de extratos e transmissão de arquivos, ar:

Coverno do Estado e ao Tribunal de Contas do Estado, çontendo inf'ormações
sobre a nrovimentação financeira da conta corrente para Íins de Íiscalização"
análise tlos dados e disponibilização das intbrmações no Portal
SCtranslL'rências.

lV. depositaL e muvimentar todos os rcoursos destinados ao Convênio ein conta bancária
única e es;recíiica por meio de transferência eletrônica (TEDiDOC/PIX) e de
transação eletrônica de pagamento de fatura de água. energia elétrica, telefone" gás, e
de guias corn encrargos tributários incidentes sobre obras e serviços:

V. não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;

Vl. executar as despesas observando os princípios da impessoalidade, da moralidade e da
econonricidade. em caso de entidade privada sem fins lucrativos;

Vll. disponibilizar ao público o extrato do Convênio contendo o objeto, a finalidade, os
valores. as datas de liberação e o detalhamento da aplicação d«rs recursos, em sua
sede, no local da execução clo objeto e em seLr sítio oficial na inlernet, se houver;

Vll[. solicitar, quando necessário. alterações por meio de aditivo ou apostilamento,
inclusive pedido dr' prorrogação do prazo de vieência do convênio, no prazo mínimo
cie 30 (trinta) riias que anteceder o término da vigência do instrumento com a devida
justificativa. sr-rb pena de rrão ter «r pedido atendirlo por falta de prazo hábil para a

real ização rlo procerl inrento;

lX. rcalizar aplicaçào t-rnanceira dos recursos recebidos, enquanto não ernpregados na suer

finalidade, conl'orntc' previsto na Cláusula Decima Primeira;

X. prestar sontas dos recursos recebidos e da contrapartida na tbrma estabelecida no
Capítulo XIV do Deçreto ns 12712011;

XI. enviar as respostas do questionário de avaliação do cumprimento da finalidade do
Convênio (Ane.ro Il) no prazo de apresentação da prestação de contas final;

Rua Esteves Junior. I 60 - 60 arrdar. Centro - Flolanópolis / SC - 88.0 I 5- I 30
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manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas.
ic{entit-icaria com o número do Convênio, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.
contados cla data cla decisão dr.-tlnitiva do'fribunal de Contas do Estado nos processos

tle prestaçiio orr tonrarla de contas clo ordenaclor de despesa do concedente, relativa ao

r'xercício cla concessão.

incluir regularmente no Módulo de Transt'erências do SICEF as inÍbrmações exigidas
pelo Decreto ns l27l20ll;

nlanter atualizadas as inÍbrmações clo seu cadastro;

garantir o livre acesso, a qualquer tempo, de servidores do concedente e dos órgâos de
controle interno e externo quando da realizaçáo de fiscalização ou de auditoria, aos

registros de todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com este
Convênio;

arcar com quaisquer ôuus de natureza, fiscal, trabalhista, previdenciária ou social
decorrentes da execução deste Convênio;

garantir clue o objeto deste termo atenda prioritariamente a pacientes do Sistema
Unico de Sairde:

garantir atcnclinre nto a pacic'ntes clo Sistema Unico de Saúde em todas as

espec i al i dades métl icas of'erec i das pe la ent idade;

prestar assistência medica pelo SUS. em regime de internação hospitalar,
anrbulatorial, apoio cliagnóstico e terapêutic«.r, de caráter eletivo e de

turgênc i a/emergên c i a.

DA RANSFERÊNCIA DOS RECURSOS

CLAUSULA SETIMA - Os recursos de que trata a CI-ÁUSULA SEGUNDA serão

transferidos à oontâ especítica do Convênio em pârcela única, na lbrma estabelecida no

cronograma de desembolso constante do Plano cle Trabalho.

SLIBCLAUSLII-A UNIC-A - Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais
parcelas. a terceira f'icará condicionacla ii aprovação da prestação de contâs refbrente à
prirrieira parcela liberacla e assim sucessil'amente.

CT.AUSLJLA Oll'AVA - E vedado ao conceclente repassar reoursos fora do prazo cle

vigência, benr conro nas hipóteses cle rescisão ou extirrçào do Convênio.

CL.AI.ISLILA NONA - A liberação das parcelas tlo Clonvênio será sLrspensa em caso de

descurnprimento pelo convenente de qualcluer cláusula do Convênio e cspecialnrente quando

constatado:

a) irregularidade na aplicação dos recursos;

Rua Esteves Jún ior. l 6O - 6o andar. Centro - Florianópol is / SC - 88.0 1 5- l 3U
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b) atrasos injustificados no cumprimento das etapas programadas;

c) desvio de finalidade e do objeto do Convênio:

cl) ausêncin de informação dos pagâmentos relativos à execução do Convênio, çonforme o
Art. 56 clo l)ecreto nY l27ll l:

e) a oçorrôncia de qutrlelucr uircunstância quc enseje a instauraçâo de Tomada de Contas
Especial. na fornra da legislação aplicável à matéria.

DA At't,ICAÇÃO l-tNANCEIItA DOS ttECtTRSOS

CLAUStTI--A DECINI4 - Os recursos, enr.luanto não empregados na sua finalidacle, deverão
scr obrigatoriamente aplicados em Fundo de Aplicação de Curto Prazo ou operação de

mercado aberto, lasÍreadc;s em títr"rlos da dívida pírblica federal, com rentabilidade diária.
aplicação e resgate automático.

SUBCLAUSULA PRIMEIRA - As aplicações deverão ser direcionadas para os Fundos de

Investimento classific,ados com Grau de Risco "Muito Baixo".

SLiBCLAt,SUL,A SllCtlNDA - Os renclimentos da aplicação financeira cleverão ser

dclolvidos ou aplicudos nu otr.ieto clcste L'onvênio e estão su.ieitos às mesmas condições de

prcstaçàro rlc contas t'xigirlus plrra os rccLlrsos transt-ericlos.

DAS \/EDAÇÔES

CLALISULA DECIMA PRIMEIRA - O Convênio deverá ser executado em estrita
obserr,ância às cláusuIas avençadas e às normas pertinentes, sendo r,eclado ao convenente:

l. alterar o objet<-r do Convênio;

ll, realizar despesas a título de taxa cle administração, de gerência ou similar;

lll. o pagamento, inclusive com os recursos da contrapartida, de gratificação, serviços de
consultoria, assistência técnica e congêneres a servidor ou empregado que pertença
aos quadros cle pessoal do concedente e do conve'nente:

tV. utilizar os rec'ursos cm desacorclo conr o previsto no plano de trabalho. ainda que em

caráter r.1e enrergôncia:

V. realizar despesas cm data anterior ou posterior à vigência do Convênio;

Vl. o pagamento a Íbrnececlor em data posterior à vigência do instrumento. salvo se

expressamente autorizado pelo conc:edente e desde que o Íàto gerador da despesa
tenlra ocorrido durante a vigência clo instrurnento;

Vll. multas, juros" inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

vlil.

Ruo Esteves Júnror, 160 - 60 andar. Centro - Florianópolis / SC - 88.015- l 30
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e-mail: ucct,n,i.Faudr.su. glor .hr

5lt

&



GouHilo 0r s[[TA G[T[HI{A
§ecretafia üs tstado üa §aúile
Superintendênda de Gestão [rilminist]atiua
Gerência de Gonuênios

lX, urovinrentar ê conta corrente por meio de cheques, utilizar o cartão magnético nas
Íhncõe,s credito ou debito. e efetuar saques;

X. realizar despesas com publiciclade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pcssoal:

XI. o pagâmctllo c1e çlespesas con'r pessoal ativo, inativo ou pensionista do convenente
con-l os rcclu'sL)s do C'onvênio. cluanclo o convenente for ente da t-ederação.

Xll. repllssar os rr;'cLrrsos rccebidos a outrâs enticlades t-le clireito públie o ou privado;

SUBCLÁUSULA UNICA - Não constitui trlteração rlo objeto a ampliação ou reclução dos
quantitativos previstos no Plano de Trabalho, clesde que não prejudique a luncionalidade do
objeto e seja autorizado pelo concedente.

DA PITBSTAÇÃO DE CON'rAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - O Convenente fica obrigado a intbrmar no Módulo de
Translêrências clo SICEF as despesas realizadas, na forma do art. 56 do Decreto no l27lll. e

apresentar a prestação de contas na forma dos arligos 63 a64 do Decreto n' l27lll.
SUBCLAUSUI,A tlXtCa - Irica veclacJo ao convenente não pertencente à administração
públictr rcgistrar no Sisterna lntegrado dc Planejamcnto c Cestão Fiscal (SICEF) as despesas
cunr lirlha de pagar-ncnto contendo identilrcação dos empregados (indicaçâo de nome ou
CPI'): o cadirstro desstrs rlespesas poderá conter o valor global pago â título de despesas com
folha c{e pagamento, r.ru ainda, os vakrres pirgos a cacla empregado sern indicação de nome ou
CPI-, sentio de sua exclusiva responsabilidade eventual dano causado pela violação da
intimidade e da vida privacla de seus empregados, caso as informações inseridas no SICEF
sejarr disponibilizadas ao público em geral.

CLAUSULA DECIIV1A TERCEIRA - O convenente fiÇa obrigado a apresentar a prestação

de contas final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contaclos do termino da vigência d<r

Convênio, confbrnre Artigo 65 do DecreÍo ne l27lll .

SLJBCLÁUSULA UNICA - O convenente cleverá enviar as respostas clo questionário de
avaliação do cumprinrento da í'inalidade do Convênio (Anexo Il) no prazo de apresentação da
prestação cle contas Ílnal:

D.\ FISCALIZ.{ç'ÃO t)os REC['RSOS

Ct.ALlStJt-A DECIMA QUAR'|A - O concc,dente. por meio da SLrperintendênçia de

Planc'iarnento em Saúde - SPS/ Diretoria de Planejarrento enr Saúde - DIPS. deverá

Rua Esteves Júrrior, 160 - 6o undar Centro - Florianópolts / SC - 88 0 t 5-l 3ü
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acompanhar e fiscalizar a execução do Convênio de forma a verificar a regularidade dos atos
praticados e a execução do objeto, conforme o Plano de Trabalho.

SUBCLALISULA UNICA - Quando o Convênio envolver a aquisição de bens ou a prestação
de serviços enr valores superiores a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) o concedente, deverá
obli-uatoriamentL- realizar fiscalização in lttco a Ilrn de aÍ-erir a regularidade na execução do
ob.ieto pactuado.

CLAUSLll-A DECII\1.4 QUINTA - O conceclente, por meio cla Sr"rperintendência de
Planejamcnto ern Saúcls - SPSi Diretoria cle Plancriamento enr Saúdc - DIPS, deverá registrar
no SICITP o acornpanhirnrento e a Írscalização da execução do objeto do Convênio.

C'LAUSULA DECIMA SEXTA - Os recursos liberados por meio deste Convênio estarão

srrjeitos a proceclin-rentos de fiscalização in loco por parte do concedente, pela Gerênçia de
Auditoria de Recursos Antecipados da C'ontroladoria-Geral do Estado e pelo Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina.

D;\S At.'l'ERA(IOES

CLAUSULA DECIMA SE'flMA - Este Convênio poderá sofrer alterações por meio de

tç'rrno trclitivo r)u. nas h ipóteses previstas no art. -13 do Decreto no I 27 I I I . por apostilamento.

SLltlcLÁUSLIL,A LrNIC'A - As alteraçôes deverâo ser propostâs. no prazo mínimo de 30
(trinta) dias que anteccdcr t-r termino da vigência do Convênio.

CLAUSULA DtrclMA Ol-fAVA - As alterações de valor estão sujeitas aos limites previstos
Do *s 1o clo art.65 da Lei federal n'8.666. de 2l de junho de 1993, bem como à autorização
pela Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC.

DA ASSTJNÇÃ() Dt) OB.HTO t'til.O CONC-I|DEN',l'E

CLAUSTJLA DECIMA NONA - Ocorrendo a paralisação da execução clo objeto ou outro
fato relevante a critério do concedente. este poderá assumir ou transferir a responsabilidade
por sLla execução. sem pre.ir"ríz.o das penaliclacles a serem imputadas ao convenente
cleccrlrç'rttcs ckl de-*ctrnrprirncnttr parcial ou total deste' Convênio. de modo a evitar sua

clçscontin uidaclc.
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DA Drr\-Ot,UçÃO DOS RECLRSOS E DA pEl(ALII)ADE

C't-ÁUSULA VICESIMA - Os salclos finançeiros remanesÇentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas nas aplicações financeiras. não aplicados no objeto pactuado, deverão ser
dcvolvidos pelo convenente. devendo a restituição ser comprovada na prestação de contas
f rnal.

CLÁLJSLiLA VICESIMA PRIMEIRA - O convenenle deverá restituir ao conceclente,
atualizado monetariamentc desde a ctata do recebimento pelo indice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC). e acrescido de juros cle mora de l% (urn por cento) ao mês desde a data
do inadimplemento:

l. o valor integral dos recursos transÍeridos. quando:
a) não executado o objeto conveniado;
b) não atingida sua finalidade; ou
c) não apresentada a prestação de contas;

ll. o recurso. quando:
a) utilizaclo em desacordo com o previsto no convênio;
b) apurada e constatada irregularidade; ou
c) não comprovacla sua regular aplicação.

CI-ÁLISLILA VICESIMA SECLINDA - Os valores deverão ser devolvidos à conta ne

908.400-2" agência ne 35.92-3 do Banco do Brasil.

D,,\ APt R,\ÇÃ0 Dtl ilil{E(it.LARID;\DII NAS PRI.ISTAÇ(=)ES DE CONTAS E

DA ]'Oi\IADA I)E (]ON,I'AS ESPECIAL

CI-AUSULA VIGESIMA TERCEIRA - A omissão no dever de prestar contas sujeita o
convenente ao procedimento de Tornada de Contas Especial para ressarcimento dos valores
repassados e julgamento pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo das demais penalidades

legais cabíveis.

CLAUSULA VICESIMA QUARTA - lrregularidade na prestação de contas que importe
dano ao erário sujeita o convenente a procedinrento administrativo próprio para

ressarçimento dos valores repassados e a,julgamento pelo Tribunal de Contas. sem prejuízo
cias,-lcrnais penaIida,"lcs Iegais cabíveis.

Ilua Esteves Júnior, 160 - 6o antlar. Centro - Florianópolrs / SC - 88 0 I 5- t 30
Telerbnes: (48) 3664-8975 i 3664-S82ó / 36ó4-8827

c-mail : gccon ri s*au&:;çgg!-l'r
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SupeilntendGncin de Gestão Aümini$Írfiua
fierência de Conuênios

D'\ DnNi,xcle

Cl.AUStiln VtCl.St;f,tA QUINI'.,\ - Este Convcnio pocierá sor dcnuncia<io, fbrmai e

e.\pressilr'nente. a qualcluer monlento. por qualcluer tlos partícipes. o clue implicará a sua
extinção antecipada. não os eximindo das responsabilidacles e das obrigações originaclas no
periodo de vigência cleste Corrvênio.

DA RHTiCISÃO E D]\ EX',t'tN{"ÃO

CI-AUSULA VICESIMA SEXTA - A rescisão deste Convênio ocorrerá nas seguintes
situações:

I - o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulasl

ll - tàlsidade ou incorreção de informaçâo em qualquer documento apresentado; e

lll - circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, na forrna da
Iegislação vigente.

CLALISTJLA VIGESIMA SETIMA * Quando cla extinção do convênio, os salclos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das apiicações finançeiras
realizaclas, serão devolvidos à entidade ou ao órgão repassador dos recursos no prazo
improrrogáveI de 30 (trinta) r.lias clo evento.

D,\ Pt lil,I(t.\ç.i()

CI-AUSLJLA VICESIMA OITAVA - Este Convênio, bem como seus eventuais Termos
Aditivos serão publicados em extrato no Diário Oficial dcr Estado. no prazo de até ?0 (vinte)
dias. contados da sua assinatura.

D.\ VI(;ÊNCTA

CLAUSULA VIGESIMA IIJONA - Este Convênio terá início de vigência a partir da data de

sua prrblicação no Diário Oficiat do Estado e fim de vigência em 3l de dezernbra de 2022.

Itur Ester es Junror, 160 - 6" andar. Cçnlro - Florranópolrs / SC - 88.0l5- l3u
Telef<rnos: (48) 366+8975 / J6t'4-882ô / 36b4-882'l

e-mail: s.ç'tonlíi.sai[lt sc.gor t'r

L)ll
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secretaria dG Istaüo da §aúúe
Superintendêneia de üestão AdministÍatiua
GerGncia ile Conuênios

D0 FORO

CLAUSULa fRtCt SIIvlA - As questôes deçorrentes da execução cleste Convênio, nâo
dirimidas administrativ;rnrente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Florianópolis.

E, por estarem as partes de plerro acordo" assinam este instrumento, perante as testemunhas
que também o subscreverm. para que produza ser"rs efeitos legais.

FlorianópolisiSC. 0l de abril de2022

ALEXANDITE LI]NCINA FAGU NDES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE

(assinado digitalmente)

'ililsl.ktN{t r\II

COSTA
A MUNICIPAL

0

o9J,rÇ1 3€1 3 J

\()\It.a..- , i.,,, , : ..L,'\'

!

( l'lj: I

NOI\TE:

CPI.':

t0i t0

llrrl Este\e'5Junror. i6Lr-6'':tntlar Cenlru- Iiorr:rnupttits'S('- 88 Ul5-l]U
'l'clct'onçs (-1,!) 166+897'< / lôt:|-8926 I ir:ô'l-.q8?7

e-ntall: g.-.,'ll rr'!lür,iL .\! r)r l'l



ES"IADO DE SANIA CATARINA

Proponente

Representantê P roponente

TransÍerência

Programa Transferência

Unidade Gestora

Gestão

Responsável Concedente

lnstrumento TransÍerência

Agência Banco do Brasil

Datâ lnicio Execução

Data lnício Evento

Situação

Data Situaçáo

Plano de Trabalho

Ano Base: 2022

82 843.582/0001-32 MUNtCIPIO DE URUBtCt

2022TR000435

2021010219 EPt 2021 - CUSTEIO E MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS DE SAUDE

480091 Fundo Estadual de Saúde

48091 Fundo Estadual de Saúde

Convênio

o2754-5

20t01t2022

20t0112022

Em Publicação

24t03t2022

Data Término Execução 3111212022

Data Término Evento

Desc rição

Titulo Cusleio e manutençâo dos serviços de saude-

Objeto/Finãlidade Custeio e manutençâo dos serviços de saúde com a finalidade de oferecer melhoÍ
assistência aos usuários do sistema único de saúde e aumentar o percenlual de
atendimento aos usuários do SUS para 100o/o

Objetivo/Resultados Esperados Reduzir ou eliminar as solicitâÇôes de consultas nas especialidâdes mais
demandadas do municipio, Cirurgia Geral, Ortopedista, Oftalmologista e

Dermatologista pendentes na fila de espera do Sistema Nâcional de Regulação
(SISREG) e atender às demandas futuras dos pacienles do municipio. Sendo a saúde
um direito universal, garantido pela Constiluição Federal de 1988, a realizaçâo destes

exames proporcionará saúde aos municipes, visto que com as consultas será
possivel diagnosticar e tratar enfermidades, o que se faz de suma importância para a

sobrevivência e qualidade de vida de todos.

Descrição da Realidade O município de Urubici possui atualmente 100 pacientes na fila de espera do SISREG
para realização de consulta com médico ortopedista, cerca de 70 pacienles

aguardando consulta com médico cirurgião geral, 51 pacientes aguardando consulta

com médico ofialmologista e 23 pacientes aguardando para con$ulta com médico

dermatologista. Ainda que a Secretaria Municipal de Saúde possua convênio com

algumas clínicas que oferecem desconto para seus pacientes. muitos não possuem

corrrliÇÕes finarrceiras para a realização do exanre e aguardam na fila de espera há

quase três anos. Considerando a conjuntura econômica, onde os recursos são

lirnitados, entende-se que as necessidades de saúde devem ser priorizadas, portanto

uma ação para a redução desla íila de espera é altamente nec€ssária.

Público Alvo Todos os municipes usuários do SUS que necessitarem dessas especialidades
médicas.

Capacidade Técnica Declaramos possuir capacidade técnica e gerencial para o objeto proposto.

Local/Região Execução Urubici - SC

lnterven iente(s)

CNPJ

Nome

Natureza Jurídica

TeleÍone

E-mail

cPF Responsável

Nome Responsável

ObrigaçÕes

ôe



ESTADO DE SANTA CATARINA

Rec ursos

Plano de Trabalho

Ano Base: 2022

Valor Global (Rs!

ContÍapaÉida (%)

Valor Repasse (R$)

Valor Contrepartida (RS)

Valor Contrapartida Financeira (R$)

Valor Gontrapartida Bens e Serviços (R$)

90.000 00

0,00

90.000.00

0,00

0,00

0,00

Demais Recursos

Origem

ldentificação
Nome Farceiro

Recurso
Vator (R$)

Materiais/Bens/Serviços
Aplicaçáo do Recurso

Total Demars Recursos (RS)

Metas

Descrição

Data lnício
Forma de Execução

Parâmêtros de Aferição

Etapas

REALTZAçÃO DE CONSULÍAS MEDTCAS

ZOt,jlz\ZZ Data Fim 31112t2O22
REALTZAÇÃO DE CONSULTAS MEDTCAS pOR ORDEM DE CHEGÂDA.

ATRAVES DA DOCUMÉNTAÇÂO QUE A PREFEITURA FICARA RESPONSÁVEL POR

ENCAMINHAR,
EXEÇUÇÂO DO OBJETO

CADASTRO DA PROPOSTA
PRESTAÇÃO DE CONTAS
ANALISE TECNICA

CELEBRAÇÃO DE CONVENIOS
ENVIO DE DOCUMENTOS

Despesas

Material/Serviço/Obrâ Recurso

Serviços de consulta de medico ortopedistâ
Financeiro

Serviços de consulta de médico oftâlmologista
Financeiro

Serviços de consulta de médico dêrmatologista
F inanceir'o

Serviços de consulta de médíco cirurgião geral
Finarrceiro

Recurso

un

un

un

un

Unidade Meclida

Despesas Correntes

Qtde. Valor Unitário (R$)

1,00 36.758,15

'1 ,00 18.833,00

1,00 8.575,00

1,00 25.833,85

Despesas de Capital

Valor TotaÍ (R$)

36.758,15

18.833.00

8.575,00

25,833,85

Total

Tolal Financeiro (R$)

Total ContÍapartida Bens/Serviços (R$

Total (R$)

90 000,00

0,00

90.000,00

0,00

0.00

0,00

90.000,00

0,00

ôe



*e_;&

&W
ESTADO DE SANTA CATARINA

Plano de Trabalho

.Ano Base: 2022

Beneficiados

CPF

Nome

Endereço

Municipio

UF

Telêfone

Cronograma

Total Contrapartida Financeira 0,00

A contraparlicÍa deverá ser aportacia na conta corrente da transferência antes de cada repasse do

concedente e de Íorma proporcional às parcelas prevístas.

Despesa DesPesasCorrentes

Ano 2022

Mês Repasse Contrapartida

Jâneiro

Fevereiro

MaÍço

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Dezembro

000

90 000 c0

0,00

000
000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

000

0,00

0,00

000

0,00

0,00

000

0,c0

000

Total 90.000,00 0.00

Total Despesas Correntes (R$)

Total Despesas de Capital (R$)

Total CronoErama (R$)

!i0.000.00

000

90.000 00

0,00

0,00

0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA Plano de Trabalho

Ano Basel 2022

Manifestação Proportente

Na qualrciade de representante legal do proponente, peço deferiniento ao que ora é solicitado
para desenvolver esle Plano de Trabalho.

Local e Datâ

Nome

Assinatura

do Concedente

Deterido

de

l.]rr-tlttct

Local e Data

lndeÍerido

Assinatura

Local e Data Assinatura


